
r x ^ a r a n u R / i  u S i  i a k a d

CNPJ 57.263.949/0001-00

IARAS - MAE D^AGUA

ESTADO DE SÃO PAULO

. h

L È IM U M C IP A L  N° 258/2003

*̂̂ Dispõe sobre a concessão do auxílio financeiro à 
Santa Casa de Misericórdia do Município de 
Cerqueira César, e dá outras providências’’.

JOSÉ E D V A L  DE M E L O  AR AÚJO , Prefeito do 
Município de laras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FA Z  SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Executivo do município de laras 
autorizado a conceder auxílio financeiro, à Santa Casa de Misericórdia do Município de Cerqueira 
César, no valor de R$ 2.000,00 (dois m il reais), mensais, pelo período de 09 (nove) meses, 
iniciando em abril de 2003 e encerrando em dezembro de 2003.

Artigo 2° - As despesas para a execução da presente lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 
necessário for.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Pref. Mun. de laras, 25-dé março de 2003. -----

JOSE AR AÚJO
P;refeito2MunicipaI
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